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EMENTA 
DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PRELIMINARES DE 
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, INCOMPETÊNCIA 
ABSOLUTA DO JUÍZO ESTADUAL E ILEGITIMIDADE DO ESTADO. REJEITADAS 
À UNANIMIDADE. GARANTIA CONSTITUCIONAL CONSOLIDADA NO ART. 196, 
DA CF. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. 
PRECEDENTES DO STF E STJ. REEXAME DE SENTENÇA E APELOS 
CONHECIDOS E IMPROVIDOS À UNANIMIDADE. 
I. Pacífica é a jurisprudência no sentido de que quaisquer dos entes 
federados podem ser demandados em ação judicial visando ao fornecimento 
de medicamentos ou tratamentos de saúde. Destaco que, enquanto não houver 
manifestação definitiva do STF no RE 566.471/RN, ainda pendente de 
julgamento, cuja repercussão geral já foi admitida, para efeitos práticos – ante 
a jurisprudência consolidada no STJ – admite-se a solidariedade entre União, 
Estados e Municípios nas demandas que dizem respeito ao atendimento à 
saúde. 
II. É imprescindível considerar a natureza indisponível do interesse ou 
direito individual homogêneo - aqueles que contenham relevância pública, isto 
é, de expressão para a coletividade - para estear a legitimação extraordinária do 
Ministério Público, tendo em vista a sua vocação constitucional para a defesa 
dos direitos fundamentais. O direito à saúde, como elemento essencial à 
dignidade da pessoa humana, insere-se no rol daqueles direitos cuja tutela pelo 
Ministério Público interessa à sociedade, ainda que em favor de pessoa 
determinada. Tratando o direito à saúde de direito individual indisponível, 
admissível é a sua defesa pelo Ministério Público, inclusive por meio de ação 
civil pública, como reconhece a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

III. Independentemente da esfera institucional, compete ao Poder 
Público, solidária e conjuntamente, dar efetividade à prerrogativa 
constitucional atinente ao direito à saúde (CR, art. 196). 
IV. Na esteira do entendimento consolidado do Pretório Excelso, cumpre 
assinalar que a essencialidade do direito à saúde fez com que o legislador 
constituinte qualificasse, como prestações de relevância pública, as ações 
e serviços de saúde (CF, art. 197), em ordem a legitimar a atuação do 
Ministério Público e do Poder Judiciário naquelas hipóteses em que os 
órgãos estatais, anomalamente, deixassem de respeitar o mandamento 
constitucional, frustrando-lhe, arbitrariamente, a eficácia jurídico-social, 
seja por intolerável omissão, seja por qualquer outra inaceitável 



modalidade de comportamento governamental desviante. 
V. "Consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que, 
embora o art. 196 da Constituição de 1988 traga norma de caráter 
programático, o Município não pode furtar-se do dever de propiciar os 
meios necessários ao gozo do direito à saúde por todos os cidadãos. Se 
uma pessoa necessita, para garantir o seu direito à saúde, de tratamento 
médico adequado, é dever solidário da União, do Estado e do Município 
providenciá-lo." (STF, AI 550.530-AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, 
julgamento em 26-6-2012, Segunda Turma, DJE de 16-8-2012.) 
VI. A saúde é direito de todos e dever do Estado. Por ser qualificada, 
igualmente, como direito fundamental pelo art. 6º, da Carta Magna, jamais 
pode ter seu âmbito de concretização restringido simplesmente em virtude 
da deficiência administrativa na definição das políticas públicas voltadas 
para a área da saúde, que, nos termos do art. 6º, I, d, da Lei nº 8.080/90, 
deve contemplar a assistência terapêutica integral. 
VII. Não deve prosperar a alegação de que o deferimento da pretensão 
ofertada pelo MP ofende o princípio da reserva do possível, pois, como 
ensina ROBERT ALEXY, por mais que os direitos fundamentais sociais 
mínimos acarretem consideráveis efeitos financeiros, tal dificuldade não 
pode ser apontada isoladamente como obstáculo para sua concretização. 
VIII. Apelos e Reexame de Sentença conhecidos e improvidos à 
unanimidade. 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reexame de 

sentença/apelações cíveis da Comarca de Ananindeua, 
ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 2ª Câmara 

Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer do reexame 
necessário e das apelações cíveis, rejeitar as preliminares deduzidas, e negar-lhes provimento, 
nos termos do voto do relator. 

Este julgamento foi presidido pela Exmª. Desª. Helena Percila de Azevedo 
Dornelles. 

Belém (Pa), 28 de janeiro de 2013. 
Desembargador CLÁUDIO A. MONTALVÃO NEVES 

Relator 
R E L A T Ó R I O 

Trata-se de REEXAME DE SENTENÇA/APELAÇÕES CÍVEIS interpostas pelo 
ESTADO DO PARÁ e MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, ambos devidamente representados por 
advogados habilitados nos autos, com base no art. 513 e ss. do CPC, contra sentença prolatada 
pelo douto juízo da 4ª Vara de Fazenda de Ananindeua (fls. 315/316v)) que, nos autos da AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA Nº 0004493-74.2009.814.0006 ajuizada pelo Ministério Público de 1º grau, julgou 
procedente o pedido da inicial (fl. 316v): 

O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, em suas razões recursais, às fls. 327/336, 
alegou, preliminarmente, ilegitimidade ativa do parquet para propositura da ação; no mérito, que o 
juízo monocrático deveria ter observado a reserva do possível, que não seria o responsável por todo 
o atendimento médico hospitalar e fornecimento de medicamentos aos pacientes incluídos dentro de 
sua jurisdição, pontuando que os de valor unitário elevado, de uso crônico e continuado, é 
responsabilidade exclusiva do Estado. 

Destacou que a interessada recebia a medicação fornecida pelo Município, mas foi 
suspensa sua distribuição diante do elevado custo, destacando o impacto econômico e o efeito 
multiplicador, pelo que requereu o conhecimento e provimento do recurso para que a sentença 
apelada fosse reformada no sentido de excluí-lo da lide. 

Noutra ponta, o ESTADO DO PARÁ, em suas razões de fls. 332/355, sustentou, 
preliminarmente, a incompetência absoluta do juízo estadual, diante da atribuição das três esferas 
de poder (União, Estado e Município); ilegitimidade passiva ad causam; no mérito, ponderou a 
questão da reserva do possível, da legalidade da despesa pública, violação ao princípio da 
legalidade, invasão do juízo de conveniência e oportunidade da administração, pelo que requereu o 
conhecimento e provimento do seu recurso. 

Apelações recebidas apenas no efeito devolutivo (fl. 359). 



Contrarrazões do Estado do Pará às fls. 360/370 e do Parquet às fls. 371/385. 
Coube-me a relatoria do feito por distribuição (fl.  03). 
Instado a se manifestar, o custos legis de 2º grau, por intermédio de sua 4º 

Procurador de Justiça Cível, Drª. Mario Nonato Falangola, deixou de emitir parecer, com supedâneo 
na recomendação nº 19, do c. CNMP (fls. 407/410). 

Vieram-me conclusos os autos (fl. 411v). 
À revisão da Exmª. Desª. Célia Regina de Lima Pinheiro. 
É o relatório. 

V O T O 
Presentes os requisitos do art. 475 e os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO 

DO REEXAME DE SENTENÇA E DAS APELAÇÕES CÍVEIS, pelo que passo a apreciá-los. 
Havendo preliminares, passo a enfrentá-las. 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL 
O Estado do Pará suscitou a incompetência absoluta desta justiça para processar e 

julgar o feito, nos termos do art. 109, I, da CF/88. 
Como se sabe, o artigo 198, §1º, da Constituição Federal é expresso ao afirmar que a 

responsabilidade na prestação de serviços de saúde à população é solidária entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, in verbis: 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 
de acordo com as seguintes diretrizes: 
(...) 
1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 
recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

Nesse diapasão, pacífica é a jurisprudência no sentido de que quaisquer dos entes 
federados podem ser demandados em ação judicial visando ao fornecimento de medicamentos ou 
tratamentos de saúde, pelo que não há de se falar em incompetência da justiça comum estadual no 
presente feito. 

A jurisprudência não destoa dessa linha argumentativa: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS 
ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. 
1. A Corte Especial firmou a orientação no sentido de que não é necessário o 
sobrestamento do recurso especial em razão da existência de repercussão 
geral sobre o tema perante o Supremo Tribunal Federal (REsp 1.143.677/RS, 
Min. Luiz Fux, DJe de 4.2.2010). 
2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios são solidariamente responsáveis 
pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que necessitam de 
tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva 
ad causam dos referidos entes para figurar nas demandas sobre o tema. 
3. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1159382/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, DJe 01/09/2010) 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS 
ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. 
REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. O funcionamento do Sistema Único de Saúde – SUS é de responsabilidade 
solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer 
dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas 
desprovidas de recursos financeiros. 
Precedentes do STJ. 
2. O reconhecimento, pelo STF, da repercussão geral não constitui hipótese de 
sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de eventual Recurso 
Extraordinário a ser interposto. 
3. A superveniência de sentença homologatória de acordo implica a perda do 



objeto do Agravo de Instrumento que busca discutir a legitimidade da União 
para fornecimento de medicamentos. 
4. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag 1107605/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 03/08/2010, DJe 14/09/2010) 

Destaco que, enquanto não houver manifestação definitiva do STF no RE 
566.471/RN, ainda pendente de julgamento, cuja repercussão geral já foi admitida, para efeitos 
práticos – ante a jurisprudência consolidada no STJ – admite-se a solidariedade entre União, 
Estados e Municípios nas demandas que dizem respeito ao atendimento à saúde. 

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 1º GRAU 

Não merece acolhimento esta preliminar, haja vista que o Ministério Público é 
instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 
da CF). São funções institucionais do Ministério Público: III - promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses 
difusos e coletivos; IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis 
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas (art. 129 da CF). É imprescindível considerar a natureza indisponível do interesse ou direito 
individual homogêneo - aqueles que contenham relevância pública, isto é, de expressão para a 
coletividade - para estear a legitimação extraordinária do Ministério Público, tendo em vista a sua 
vocação constitucional para a defesa dos direitos fundamentais. O direito à saúde, como elemento 
essencial à dignidade da pessoa humana, insere-se no rol daqueles direitos cuja tutela pelo 
Ministério Público interessa à sociedade, ainda que em favor de pessoa determinada. (REsp 
695.396/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, 
DJe 27/04/2011). 

A propósito: 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VESTIBULAR. LIMITAÇÃO DO 
NÚMERO DE CONCESSÕES DE ISENÇÃO DE TAXAS PARA EXAME EM 
UNIVERSIDADES FEDERAIS. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
1. A jurisprudência desta Corte vem se sedimentando em favor da legitimidade 
ministerial para promover ação civil pública visando a defesa de direitos 
individuais homogêneos, ainda que disponíveis e divisíveis, quando na 
presença de relevância social objetiva do bem jurídico tutelado (a dignidade da 
pessoa humana, a qualidade ambiental, a saúde, a educação, apenas para citar 
alguns exemplos) ou diante da massificação do conflito em si considerado. 
Precedentes. 
2. Oportuno notar que é evidente que a Constituição da República não poderia 
aludir, no art. 129, inc. II, à categoria dos interesses individuais homogêneos, 
que só foi criada pela lei consumerista. 
Contudo, o Supremo Tribunal Federal já enfrentou o tema e, adotando a dicção 
constitucional em sentido mais amplo, posicionou-se a favor da legitimidade do 
Ministério Público para propor ação civil pública para proteção dos 
mencionados direitos. 
(...) 
5. Recurso especial provido. 
(REsp 1225010/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 01/03/2011, REPDJe 02/09/2011, DJe 15/03/2011) 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO 
PÚBLICO. LEGITIMIDADE. PLANOS DE SAÚDE. INTERESSE INDIVIDUAL 
INDISPONÍVEL. 
(...) 
3. Constitui função institucional e nobre do Ministério Público buscar a entrega 
da prestação jurisdicional para obrigar o plano de saúde a custear tratamento 
quimioterápico em qualquer centro urbano, à menor, conveniado do recorrente. 
Assim, reconhece-se legitimidade ativa do Ministério Público para propor ação 
civil pública em defesa de direito indisponível, como é o direito à saúde, em 
benefício do hipossuficiente. 
4. A legitimação extraordinária, outorgada pela Constituição Federal (art. 127, 
caput e art. 129, III e X), pela   Lei Orgânica do Ministério Público (art. 25, IV, da 
Lei 8.625/93) e pelo ECA (arts. 



201, V e 208, VII, da Lei 8.069/90), justifica-se pelo relevante interesse social e 
pela importância do bem jurídico a ser tutelado. 
5. Recurso especial não provido. 
(REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 14/12/2010, DJe 03/02/2011) 

Assim, tratando o direito à saúde de direito individual indisponível, admissível é a sua 
defesa pelo Ministério Público, inclusive por meio de ação civil pública, como reconhece a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

LEGITIMIDADE - MINISTÉRIO PÚBLICO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 
FORNECIMENTO DE REMÉDIO PELO ESTADO. O Ministério Público é 
parte legítima para ingressar em juízo com ação civil pública visando a 
compelir o Estado a fornecer medicamento indispensável à saúde de 
pessoa individualizada. 
(STF, RE 407902 / RS, Primeira Turma, Rel.: Min. Marco Aurélio, j. em 
26/05/2009) 

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa do parquet. 
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO APELANTE 

Entendo que referida preliminar se confunde com o cerne meritório, pelo que 
analisarei em conjunto com este. 
MÉRITO 

Cinge-se o inconformismo do Estado em arguir sua ilegitimidade passiva que, como 
se sabe, trata-se de matéria preliminar, mas que, no presente caso, passo a apreciá-la em conjunto 
com o mérito recursal, haja vista a conectividade de fundamentos que existe entre eles. 

Da análise acurada da sentença apelada e das provas carreadas aos autos, verifico 
que a sentença atacada não merece censura. 

Nesse diapasão, a regra constitucional do art. 196, da Carta Magna, atribui ao Estado 
(lato sensu) a proteção à saúde de todos, como se nota: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Independentemente da esfera institucional, compete ao Poder Público, solidária e 
conjuntamente, dar efetividade à prerrogativa constitucional atinente ao direito à saúde (CR, art. 
196). 

Corroborando esse entendimento, o STF já decidiu que:  
SAÚDE - AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - 
DOENÇA RARA. Incumbe ao Estado (gênero) proporcionar meios 
visando a alcançar a saúde, especialmente quando envolvida criança e 
adolescente. O Sistema Único de Saúde torna a responsabilidade linear 
alcançando a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios  
(RE 19592/RS, STF, Segunda Turma, Relator Ministro Marco Aurélio, por 
unanimidade, DJ 31.03.2000). 

Por sua vez, no mesmo tom, o STJ: 
ADMINISTRATIVO - MEDICAMENTO OU CONGÊNERE - PESSOA DESPROVIDA 
DE RECURSOS FINANCEIROS - FORNECIMENTO GRATUITO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO 
FEDERAL E MUNICÍPIOS.  
(...) 
4. É obrigação do Estado (União, Estados-Membros, Distrito Federal e 
Municípios) assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros o 
acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou 
abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves.  
5. Sendo o SUS composto pela União, Estados-Membros e Municípios, é de 
reconhecer-se, em função da solidariedade, a legitimidade passiva de 
quaisquer deles no pólo passivo da demanda.  
6. Recurso especial improvido  
(REsp. nº 656.979-RS - Relator Ministro Castro Meira - DJU 07.13.2005) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. FORNECIMENTO 



GRATUITO DE MEDICAMENTOS. IDOSO. LEGITIMIDADE PASSIVA 
SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS (MUNICÍPIO, ESTADO E UNIÃO). 
ARTS. 196 E 198, § 1º, DA CF/88. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 
ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 
1. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como 
violados torna inadmissível o recurso especial. Incidência das Súmulas 
282/STF e 211/STJ. 
2. Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de 
todos e dever do Estado. Tal premissa impõe ao Estado a obrigação de 
fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas de recursos financeiros a 
medicação necessária para o efetivo tratamento de saúde. 
3. O Sistema Único de Saúde é financiado pela União, Estados-membros, 
Distrito Federal e Municípios, sendo solidária a responsabilidade dos 
referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados 
à população. Legitimidade passiva do Estado configurada. 
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(REsp 828.140/MT, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 20/03/2007, DJ 23/04/2007 p. 235) 

É extremamente importante registrar, ainda, que "O direito público subjetivo à saúde 
representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria 
Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja 
integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e 
implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive 
àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e 
médico-hospitalar. O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a 
todas as pessoas - representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder 
Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa 
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, 
ainda que por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. A interpretação da 
norma programática não pode transformá-la em promessa constitucional inconseqüente. O caráter 
programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os 
entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - 
não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, 
fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o 
cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade governamental 
ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado. Distribuição gratuita de medicamentos a 
pessoas carentes. O reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição 
gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá 
efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, caput, e 196) e 
representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde 
das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de 
sua própria humanidade e de sua essencial dignidade." (RTJ 175/1212-1213, Rel. Min. CELSO DE 
MELLO). 

Como bem pontuou o Ministro Celso de Mello (STA 175-AgR/CE, Informativo do STF 
nº 582), "O alto significado social e o irrecusável valor constitucional de que se reveste o direito à 
saúde não podem ser menosprezados pelo Estado, sob pena de grave e injusta frustração de um 
inafastável compromisso constitucional, que tem, no aparelho estatal, o seu precípuo destinatário. O 
objetivo perseguido pelo legislador constituinte, em tema de proteção ao direito à saúde, traduz meta 
cuja não-realização qualificar-se-á como uma censurável situação de inconstitucionalidade por 
omissão imputável ao Poder Público, ainda mais se se tiver presente que a Lei Fundamental da 
República delineou, nessa matéria, um nítido programa a ser (necessariamente) implementado 
mediante adoção de políticas públicas conseqüentes e responsáveis. (...) Isso significa que a 
intervenção jurisdicional, justificada pela ocorrência de arbitrária recusa governamental em conferir 
significação real ao direito à saúde, tornar-se-á plenamente legítima (sem qualquer ofensa, portanto, 
ao postulado da separação de poderes), sempre que se impuser, nesse processo de ponderação de 
interesses e de valores em conflito, a necessidade de fazer prevalecer a decisão política 
fundamental que o legislador constituinte adotou em tema de respeito e de proteção ao direito à 
saúde. (...) Na realidade, o cumprimento do dever político-constitucional consagrado no art. 196 da 



Lei Fundamental do Estado, consistente na obrigação de assegurar, a todos, a proteção à saúde, 
representa fator, que, associado a um imperativo de solidariedade social, impõe-se ao Poder 
Público, qualquer que seja a dimensão institucional em que atue no plano de nossa organização 
federativa." 

É preciso destacar, ainda, que o dever estatal de atribuir efetividade aos direitos 
fundamentais, de índole social, qualifica-se como expressiva limitação à discricionariedade 
administrativa. 

Na esteira do entendimento consolidado do Pretório Excelso, cumpre assinalar que a 
essencialidade do direito à saúde fez com que o legislador constituinte qualificasse, como 
prestações de relevância pública, as ações e serviços de saúde (CF, art. 197), em ordem a legitimar 
a atuação do Ministério Público e do Poder Judiciário naquelas hipóteses em que os órgãos estatais, 
anomalamente, deixassem de respeitar o mandamento constitucional, frustrando-lhe, 
arbitrariamente, a eficácia jurídico-social, seja por intolerável omissão, seja por qualquer outra 
inaceitável modalidade de comportamento governamental desviante. 

Assim sendo, mostra-se patente a legitimidade passiva do Estado do Pará no caso 
em apreço. Afinal, recentemente ponderou o eminente Ministro Joaquim Barbosa que "Consolidou-
se a jurisprudência desta Corte no sentido de que, embora o art. 196 da Constituição de 1988 
traga norma de caráter programático, o Município não pode furtar-se do dever de propiciar os 
meios necessários ao gozo do direito à saúde por todos os cidadãos. Se uma pessoa 
necessita, para garantir o seu direito à saúde, de tratamento médico adequado, é dever 
solidário da União, do Estado e do Município providenciá-lo." (STF, AI 550.530-AgR, rel. min. 
Joaquim Barbosa, julgamento em 26-6-2012, Segunda Turma, DJE de 16-8-2012.) 

Precedentes desta Corte no mesmo tom: acórdãos nº 108.618 (Rel. Des. Leonam 
Gondim da Cruz Júnior) e 100.694 (Rel. Diracy Nunes Alves).   

É cediço que a saúde é direito de todos e dever do Estado. Por ser qualificada, 
igualmente, como direito fundamental pelo art. 6º, da Carta Magna, jamais pode ter seu âmbito de 
concretização restringido simplesmente em virtude da deficiência administrativa na definição das 
políticas públicas voltadas para a área da saúde, que, nos termos do art. 6º, I, d, da Lei nº 8.080/90, 
deve contemplar a assistência terapêutica integral: 

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de 
Saúde (SUS): 
I - a execução de ações: 
(...) 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

No presente caso, o Ministério Público demonstrou a necessidade do tratamento 
pleiteado em favor da Srª Maria Martins Mafra. 

Desse modo, tendo a saúde, por força de expressa previsão constitucional, a 
qualidade de direito fundamental, e restando evidenciada a sua violação, em patente violação da 
axiologia que reveste a CF/88, vez que a interessada não está recebendo o medicamento de que 
tem necessidade, deve ser reconhecida a legitimidade do Poder Judiciário para, em observância ao 
seu mister de fazer cumprir as normas constitucionais, determinar a adoção das providências 
necessárias para que seja disponibilizado o tratamento adequado à sua moléstia. Por essa razão, 
inexiste ofensa aos princípios da separação dos poderes e do estado democrático de direito. 

Ao cabo, não deve prosperar a alegação de que o deferimento da pretensão ofertada 
pelo MP ofende o princípio da reserva do possível, pois, como ensina ROBERT ALEXY, por mais 
que os direitos fundamentais sociais mínimos acarretem consideráveis efeitos financeiros, tal 
dificuldade não pode ser apontada isoladamente como obstáculo para sua concretização: 

Mesmo os direitos fundamentais sociais mínimos têm, especialmente quando 
são muitos que dele necessitam, enormes efeitos financeiros. Mas isso, 
isoladamente considerado, não justifica uma conclusão contrária a sua 
existência. A força do princípio da competência orçamentária do legislador não 
é ilimitada. Ele não é um princípio absoluto. Direitos individuais podem ter peso 
maior que questões político-financeiras.  
(ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. São Paulo: Malheiros, 2008. 
p.512/513.) 

Com a palavra, a jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO – CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS – 



POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS – DIREITO À SAÚDE – 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS – MANIFESTA NECESSIDADE – 
OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO – AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA SEPARAÇÃO DOS PODERES – NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA DO 
POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL. 
1. Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade do 
Administrador, sendo de fundamental importância que o Judiciário atue como 
órgão controlador da atividade administrativa. Seria uma distorção pensar que 
o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo 
de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como 
óbice à realização dos direitos sociais, igualmente fundamentais. 
2. Tratando-se de direito fundamental, incluso no conceito de mínimo 
existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a 
inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente 
político, mormente quando não houver comprovação objetiva da incapacidade 
econômico-financeira da pessoa estatal. 
3. In casu, não há empecilho jurídico para que a ação, que visa a assegurar o 
fornecimento de medicamentos, seja dirigida contra o município, tendo em 
vista a consolidada jurisprudência desta Corte, no sentido de que "o 
funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade 
solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer 
dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 
demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas 
desprovidas de recursos financeiros" (REsp 771.537/RJ, Rel. Min. Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJ 3.10.2005). 
Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1136549/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010) 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC – 
INEXISTÊNCIA. – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS – ART. 461, § 5º, DO 
CPC – BLOQUEIO DE VALORES PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA 
DECISÃO JUDICIAL – POSSIBILIDADE. 
1. Inexiste omissão capaz de ensejar a ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal 
de origem examina, ainda que implicitamente, a questão dita omissa. 
2. É vedada a esta Corte, em sede de recurso especial, analisar suposta 
violação a dispositivos constitucionais. 
3. Inexistência de similitude fática entre os arestos confrontados no recurso 
especial, sendo inviável o conhecimento do recurso pela alínea "c" do 
permissivo constitucional. 
4. Tem prevalecido no STJ o entendimento de que é possível, com amparo no 
art. 461, § 5º, do CPC, o bloqueio de verbas públicas para garantir o 
fornecimento de medicamentos pelo Estado. 
5. Embora venha o STF adotando a "Teoria da Reserva do Possível" em 
algumas hipóteses, em matéria de preservação dos direitos à vida e à saúde, 
aquela Corte não aplica tal entendimento, por considerar que ambos são bens 
máximos e impossíveis de ter sua proteção postergada. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não provido. 
(REsp 784.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 
08/04/2008, DJe 23/04/2008) 

Portanto, incensurável a sentença ora atacada. 

ANTE O EXPOSTO, CONHEÇO DO REEXAME DE SENTENÇA E DAS 
APELAÇÕES CÍVEIS, REJEITO AS PRELIMINARES DEDUZIDAS, E NEGO-LHES PROVIMENTO 
para que a sentença guerreada seja mantida em sua integralidade, tudo nos termos e limites da 
fundamentação lançada, que passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse 
totalmente transcrita. 

É como voto.    

Belém (PA), 28 de janeiro de 2013. 

Desembargador CLÁUDIO A. MONTALVÃO NEVES 
Relator 


